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Neste como noutros forais a seguir concedidos reinando Afonso I, está ausente notícia do ano 

em que foi dado. Não só porém do de Barcelos mas também do de Jarmelo, que se lhe segue, consta 

ter sido exarada, entre os 1140-1146, por aí ser apelidado El-Rei Afonso; mas não aparece o nome  

da sua esposa rainha Mafalda na inscrição. Tiramos o texto do foral de Barcelos dos Livros de Forais 

Antigos da Santa Cruz de Coimbra, várias lições dos Livros de Registos de Afonso II. 

 

Em nome de Deus. Eu Afonso pela graça de Deus Rei de Portugal, filho do Conde Henrique e 

da Raínha Teresa. Dou minha vila de Barcelos a vós povoadores tanto aos presentes como aos 

futuros que quiserem aqui pelos seus termos habitar como estão divididos. Dou-lhes o foro para que 

tenham honra de Braga e peçam dízima de calúnia⁽¹⁾ de Braga e a dízima de todo o trabalho: e por 

nenhuma calúnia dêem fidejussor⁽²⁾ senão de dois soldos: e não peçam caritél⁽³⁾ de vaso: e se fizerem 

calúnia nalguma parte e no mesmo dia os apanharem a peçam por foro da sua vila. E se no próprio 

dia os não apanharem noutro nada respondam. E as heranças que tiverem foros de vila sejam 

julgadas por foro da própria vila. E todo aquele que os tomar como penhor se não for devedor ou 

fidejussor soldo me há-de pedir a mim e além disso ter-se-à por meu inimigo. E o dono que de mim 

tiver a própria terra a quiser tirar as próprias bestas para fossado do senhor Rei lhe dê seu alqueire: 

Meio maravedi e vida e cevada a Tui. E a Coimbra um maravedi e vida e cevada: e a Trancoso e a 

Bragança dois maravedis e vida e cevada: e não lhes aprenda suas trebolhas⁽⁴⁾ nem sua liteira sem o 

seu agrado nem tudo o que for seu. E de casas após a festa de São Miguel dêem ao homem criador 

seis denários, e à viúva três denários. Os quais presentes estiveram, Senhor Afonso juiz de Aguiar. 

Conde Gonçalves de Neiva. Senhor Luzio Prior de Banho. Abade Dom Fagundo de Várzea: e o bom 

juiz Soeiro de Barcelos. Mordomo Gonçalo Mendes. 



Eu Afonso II pela graça de Deus Rei de Portugal juntamente com minha mulher Raínha dona 

Urraca e nossos filhos infantes Dom Sancho e dom Afonso e dona Leonor concedo-vos e confirmo-

vos esta carta e este foral que vos deu o meu avô de excelentíssima memória Rei dom Afonso. E para 

minha concessão e minha confirmação obterem maior força ordenei que se fizesse esta carta, e fi-

la fortificar com meu selo de chumbo. Esta carta foi feita em Santarém Era de 1256. Nós supra 

referidos mandámos esta carta fazer perante os acima assinados fortificamo-la, e nela fizemos o 

sinal+++++. Os que assistiram, Senhor Martinho João porta-bandeira de rei senhor conf. Senhor 

Pedro João mordomo da cúria conf. Senhor Lourenço Soeiro conf. Senhor Egídio Velasquez conf. 

Senhor João Fernandes conf. Senhor Fernando Fernandes conf. Senhor Gomes Soeiro conf. Senhor 

Rodrigo mendes conf. Senhor Pôncio Afonso conf. Senhor Lopo Afonso conf. Senhor Estevão 

Arcebispo de Braga conf. Senhor Martinho Bispo do Porto conf. Senhor Pedro bispo de Coimbra conf. 

Senhor Soeiro bispo de Lisboa conf. Senhor Soiero bispo de Évora conf. Senhor Pelágio bispo de 

Lamego conf. Senhor Bartolomeu bispo de Viseu conf. Senhor Martinho bispo da Guarda conf. 

Mestre Pelágio Cantor Port. test. Vicente Mendes test. Martinho Pedro test. Pedro Petri test. 

Gonçalo Mendes Cancelário⁽⁵⁾ de Rei senhor. Lourenço Martim escreveu. 

_________________ 

⁽¹⁾Calúnia - dano, engano, fraude com que se delonga o feito ou alega falsidade de facto. Multa; 

coima que pagavam ao fisco os que eram culpados em certos crimes graves 

⁽²⁾Caritel – a coisa que pagava aquele que tinha dado causa a que outrem gritasse pedindo 

socorro contra ele 

⁽³⁾Fidejussor – o mesmo que fiador 

⁽⁴⁾Trebolhas – termo antigo. Odre de marca maior para vinho, cada um dos quais era carga de 

besta cavalgar ou muar 

⁽⁵⁾Cancelário – oficial de um tribunal 


